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APRESENTAÇÃO 

 

Este Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) está sob o formato de artigo 

científico, seguindo as normas do periódico científico “Revista Brasileira de 

Odontologia Legal”. Trata-se de uma pesquisa realizada junto a cirurgiões-dentistas, 

docentes e servidores de um curso de Odontologia da Universidade Federal do Ceará, 

cujo objetivo foi descrever o conhecimento destes acerca da identificação de sinais de 

violência física intrafamiliar, em sua rotina de trabalho, e a conduta desses profissionais 

ao perceber que podem estar diante de uma situação de violência intrafamiliar. 
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RESUMO  

 

INTRODUÇÃO: A região de cabeça e pescoço e cavidade bucal são sítios 

frequentemente envolvidos em situações de violência física, deixando o cirurgião-

dentista numa posição favorável para identificá-las, entretanto, a violência 

intrafamiliar ainda passa desapercebida por profissionais de saúde. OBJETIVO: 

Descrever o conhecimento e a conduta de cirurgiões-dentistas, servidores docentes e 

não docentes de um curso de Odontologia de uma universidade pública acerca da 

violência física intrafamiliar. MATERIAIS E MÉTODOS: Estudo descritivo, 

transversal, de natureza quantitativa. A amostra foi composta de 41 cirurgiões-

dentistas de uma instituição pública de ensino. Os dados foram coletados por meio de 

questionário online estruturado. Coletaram-se informações sobre o perfil 

sociodemográfico, a percepção e atitude sobre a violência intrafamiliar e o 

conhecimento sobre a legislação. Os dados foram analisados por meio de estatística 

descritiva, utilizando-se o software Statistical Packcage for the Social Sciences® 

(SPSS) versão 22.0 para Windows. Foram empregados os testes “Qui-quadrado de 

Pearson” e “Exato de Fisher”, com intervalo de confiança de 95%. RESULTADOS: 

Apenas 16 profissionais (39,0%) se sentem capacitados para diagnosticar essas lesões 

e somente 21,0% dos sujeitos da pesquisa notificaram casos suspeitos de violência. 

51,2% afirmaram saber o que significa notificação compulsória, porém 68,3% não 

sabiam como notificar um caso de violência intrafamiliar. Houve associação estatística 

entre ter recebido treinamento e suspeitar de lesões decorrentes de violência 

intrafamiliar (p=0,019) e entre ter recebido treinamento e saber como notificar a 

violência intrafamiliar (p=0,021). CONCLUSÕES: Existem lacunas de conhecimento 

em relação à notificação da violência intrafamiliar, bem como acerca da legislação 

vigente.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Exposição à Violência; Comportamento, Conhecimento, 

Odontólogos. 

 

 

 



  

ABSTRACT 

 

INTRODUCTION: The head and neck region and oral cavity are sites frequently 

involved in situations of physical violence, leaving the dentist in a favorable position to 

identify them, however, intrafamily violence still goes unnoticed by health 

professionals. OBJECTIVE: To describe the knowledge and behavior of dentists, 

teaching and non-teaching staff in a dental course at a public university about 

intrafamily physical violence. MATERIALS AND METHODS: Descriptive, cross-

sectional, quantitative study. The sample consisted of 41 dentists from a public 

educational institution. Data were collected through a online structured questionnaire. 

Information was collected on the sociodemographic profile, the perception and atitude 

of violence intrafamily and knowledge about the legislation. Data were analyzed using 

descriptive statistics, using the Statistical Packcage for the Social Sciences® (SPSS) 

software, version 22.0 for Windows. The “Pearson's Chi-square” and “Fisher's exact” 

tests were used, with a 95% confidence interval. RESULTS: Only 16 professionals 

(39.0%) felt capable of diagnosing these injuries and only 21, 0% of the research 

subjects reported suspected cases of violence. 51.2% claimed to know what compulsory 

notification means, 68.3% did not know how to notify a case of intrafamily violence. 

There was a statistical association between having received training and suspecting 

injuries resulting from intrafamily violence (p=0.019) and between having received 

training and knowing how to report intrafamily violence (p=0.021). CONCLUSIONS: 

There are knowledge gaps in relation to the notification of intrafamily violence, as well 

as about the current legislation. 

 

KEYWORDS: Violence; Behaviu, Knowledge, Dentists. 

 

 

 

 



16 
 

  

 

1. INTRODUÇÃO  

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a violência como “o uso 

intencional de força física ou poder, real ou em ameaça contra si próprio, contra outra 

pessoa ou contra um grupo ou comunidade que resulte ou tenha grande possibilidade de 

resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou 

privação” ¹. Já a violência intrafamiliar, resulta da negligência e abuso de crianças e 

adolescentes; da violência doméstica contra mulheres, maus-tratos de idosos e de 

portadores de deficiência². A elevada incidência da violência no Brasil e no mundo 

contribuíram para a inserção dessa temática na agenda da saúde pública mundial³. 

Por meio da Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011, o Ministério da Saúde 

prevê a obrigatoriedade da notificação compulsória dos casos novos de agravos e 

doenças, incluindo a violência, o que contribui para o conhecimento do perfil 

epidemiológico desta última e seu controle4. Apesar dos avanços, a violência ainda 

passa desapercebida por profissionais de saúde, resultando na subnotificação dos casos, 

seja por falta de conhecimento, seja pela inexistência de regulação dos procedimentos 

técnicos, ou mesmo pela ausência de mecanismos de proteção ao sujeito que notifica5-7. 

No Brasil, entre 1980 e 2014, houve um incremento do número de homicídios de 

crianças e adolescentes de 476,4% 8-9. No período de 2011 a 2017, foram notificados no 

Sistema de Informação de Agravos de Notificação – SINAN, 1.460.326 casos de 

violência interpessoal ou autoprovocada. Desse total, foram registradas 219.717 

(15,0%) notificações contra crianças e 372.014 (25,5%) contra adolescentes, 

concentrando 40,5% dos casos notificados nesses dois ciclos de vida10. 

Estudo realizado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública coletou dados de 

alguns estados brasileiros, referente aos meses de março e abril de 2020, no intuito de 

verificar a variação nos níveis de violência doméstica nos primeiros dias das medidas de 

isolamento social decretadas no país. Observou-se que o número de feminicídios e 

homicídios femininos apresentaram crescimento, indicando que a violência doméstica e 

familiar também estava em ascensão durante a pandemia da Covid-1911-12. 
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Os dados epidemiológicos sobre maus-tratos infantis em nosso país apresentam-

se deficientes, não existindo estatísticas nacionais fidedignas sobre o tema, mas apenas 

registros esparsos de serviços isolados ou de pesquisadores que não traduzem a 

realidade atual, dificultando um maior enfrentamento do problema. Apesar da 

frequência com que ocorre a violência doméstica junto à criança, estima-se que apenas 

20% das ocorrências sejam denunciadas, haja vista a subnotificação dos casos. A 

notificação de casos de violência a órgãos competentes ainda se constitui em uma 

prática pouco exercida pelas pessoas13-14. 

Estudos de prevalência demonstram ser a região da cabeça, do pescoço e da 

cavidade bucal sítios frequentemente envolvidos em situações de violência física. 

Podem ocorrer arranhões, escoriações, hematomas e petéquias no pescoço, rosto, olhos 

e boca.  Tais lesões podem levar as vítimas a procurarem tratamento odontológico, 

deixando o cirurgião-dentista numa posição favorável para a identificá-las15-17. 

Apesar da existência de leis e da obrigatoriedade de notificação, ainda persiste 

uma subnotificação dos casos18, fato este que pode estar associado ao despreparo dos 

profissionais e à ausência dessa temática na graduação19-20. 

   Ao se depararem com casos suspeitos ou comprovados de violência 

intrafamiliar acometendo um paciente, em sua atividade laboral, profissionais da saúde 

têm a obrigação legal e moral de identificar e notificar o caso. Contudo, para notificar, o 

profissional deve ser capaz de diagnosticar essas situações, conhecer seus aspectos 

legais, bem como as políticas públicas de saúde adotadas no país, estado e município de 

atuação, contribuindo, assim, para redução do problema21-22. 

 Face ao exposto, por meio do presente estudo, objetiva-se descrever o 

conhecimento e a conduta de cirurgiões-dentistas, servidores docentes e não docentes de 

um curso de Odontologia de uma Universidade Pública, em Fortaleza (CE), acerca da 

violência física intrafamiliar. 
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2. MATERIAIS E MÉTODOS  

  Realizou-se um estudo observacional, descritivo, transversal, de natureza 

quantitativa, tendo como população de estudo os cirurgiões-dentistas (docentes e 

servidores), de ambos os sexos, atuantes nas disciplinas clínicas do Curso de 

Odontologia da Faculdade de Farmácia, Odontologia e Enfermagem (FFOE), da 

Universidade Federal do Ceará (UFC). A população do estudo consistia em 51 

cirurgiões-dentistas, entretanto, participaram do estudo 41 profissionais, que estavam 

atuando por ocasião da coleta dos dados e que consentiram em participar da pesquisa, 

mediante o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (Apêndice A). 

O instrumento de coleta de dados constituiu-se de um questionário estruturado 

(formulário Google), especialmente para o estudo, que possibilitou traçar o 

conhecimento dos profissionais sobre a identificação de casos de violência 

intrafamiliar e as respectivas condutas.  O questionário (Apêndice B) foi composto por 

19 perguntas objetivas, tendo sido previamente testado junto a três cirurgiões-dentistas 

que não participaram da pesquisa: duas mulheres e um homem, entre 36 e 63 anos de 

idade. A pesquisa ocorreu durante os meses de abril a julho de 2021. 

 Na análise dos dados, utilizou-se estatística descritiva, mediante planilhas no 

Excel 2019. Os dados foram exportados para o software Statistical Packcage for the 

Social Sciences (SPSS) versão 22.0 (SPSS Inc., Chicago, IL, USA), adotando um 

intervalo de confiança de 95% (p ≤ 0,05), tendo sido empregados os testes “Qui-

quadrado de Pearson” e “Exato de Fisher”.  

Em obediência aos preceitos da Resolução CNS Nº 466, de 12 de dezembro de 

2012, que rege as pesquisas com seres humanos, o estudo foi submetido à apreciação 

do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Ceará, tendo sido 

aprovado sob o parecer Nº 4.565.641 (Anexo A). 
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3. RESULTADOS 

Neste estudo, participaram 41 cirurgiões-dentistas, 22 do gênero masculino 

(53,7%) e 19 do gênero feminino (46,3%), os profissionais possuíam faixa etária entre 

33 a 70 anos e tempo de graduação entre 15 e 44 anos. (Tabela 1). 

Tabela 1 - Perfil sociodemográfico dos cirurgiões-dentistas servidores de uma 

instituição pública de ensino. Fortaleza (CE), 2021. 

Sexo N % 

Feminino 19 46,3% 

Masculino 22 53,7% 

Idade N % 

30-39 anos 9 21,9% 

40-49 anos 9 21,9% 

50-59 anos 20 48,7% 

60-69 anos 2 4,9% 

70-79 anos 1 2,4% 

Especialização N % 

CTBMF 7 17,0% 

Cariologia 1 2,4% 

Dor orofacial 1 2,4% 

Dentística 4 9,7% 

Endodontia 6 14,6% 

Estomatologia / patologia 

bucal 2 4,8% 

Odontopediatria 5 12,1% 

Ortodontia 4 9,7% 

Prótese dentária 8 19,5% 

Saúde coletiva 4 14,6% 

Radiologia 2 4,8% 

Periodontia 1 2,4% 

Harmonização orofacial 1 2,4% 

Pacientes especiais 1 2,4% 

Implantodontia 1 2,4% 

Tempo de graduação N % 

5-20 anos 13 31,7% 

21-30 anos 10 24,3% 

31-40 anos 15 35,5% 

41-50 anos 3 7,5% 

Total N % 

 41 100% 
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No que diz respeito ao recebimento de algum treinamento sobre como 

diagnosticar as lesões decorrentes de violência intrafamiliar, 73,2% dos cirurgiões-

dentistas não receberam nenhum treinamento que possibilitasse o diagnóstico dessas 

lesões. Já 11 profissionais (26,8%) receberam treinamento e a maioria (36,4%) em 

cursos de pós-graduação. Quanto à capacidade de diagnosticar lesões decorrentes de 

violência intrafamiliar, apenas 16 profissionais (39,0%) afirmaram positivamente, 

enquanto 20 cirurgiões-dentistas (48,8%) não se sentiam capacitados e 5 respondentes 

(12,2%) não souberam informar. Foi perguntado para os profissionais que já tinham 

suspeitado de lesões decorrentes de violência, qual foi sua atitude perante a situação, 

somente 21,0% dos sujeitos da pesquisa notificaram o caso ou comunicaram ao 

Conselho Tutelar. 

Tabela 2 - Perfil epidemiológico dos casos suspeitos de violência doméstica pelos 

cirurgiões-dentistas servidores de uma instituição pública de ensino. Fortaleza 

(CE), 2021. 

Suspeita de lesões por violência doméstica N % 

Sim 19 46,3% 

Não 20 48,8% 

Não sei informar 2 4,9% 

Vítimas N % 

Crianças 13 68,4% 

Adolescentes 2 10,5% 

Adultos 6 31,6% 

Idosos 2 10,5% 

Região acometida N % 

Cabeça 2 10,5% 

Face 14 73,7% 

Tronco 3 15,8% 

Membros superiores 7 36,8% 

Membros inferiores 3 15,8% 

Presença de lesões intraorais N % 

Sim 10 52,6% 

Não 9 47,4% 

 

 

Em relação à conduta do cirurgião-dentista ao perceber que o seu paciente sofre 

violência intrafamiliar, a maioria dos profissionais responderam que iriam orientá-lo a 
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procurar ajuda (58,5%) ou iriam se informar sobre as medidas legais cabíveis (51,2%). 

Vale ressaltar que apenas 2,4% dos participantes responderam que iriam notificar o fato 

aos órgãos responsáveis; outros 2,4% não souberam informar e 4,8% responderam 

outras medidas. 

No que diz respeito ao conhecimento da legislação, 21 profissionais (51,2%) 

afirmaram saber o que significa notificação compulsória, porém, 28 cirurgiões-dentistas 

(68,3%) não sabiam como notificar um caso de violência intrafamiliar. Além disso, 35 

deles (85,4%) não conheciam a ficha de notificação. (Tabela 3). Com relação ao local 

de notificação da violência contra a mulher, 63,4% dos participantes responderam que 

fariam a notificação na polícia militar; 78% dos profissionais fariam a notificação da 

violência contra crianças e adolescentes no Conselho Tutelar e 46,3% se dirigiriam à 

polícia militar para fazer a notificação da violência conta o idoso. 

Tabela 3 - Conhecimento dos cirurgiões-dentistas servidores de uma instituição 

pública de ensino sobre a notificação da violência doméstica. Fortaleza (CE), 2021. 

Significado de notificação compulsória N % 

Sim 21 51,2% 

Não  18 43,9% 

Não sei informar 2 4,9% 

Como notificar  N % 

Sim 7 17,1% 

Não  28 68,3% 

Não sei informar 6 14,6% 

Acredita que é dever notificar N % 

Sim 34 82,9% 

Não 1 2,4% 

Não sei informar 6 14,6% 

Acredita que é legalmente obrigado a notificar N % 

Sim 30 73,2% 

Não 3 7,3% 

Não sei informar 8 19,5% 

Conhece a ficha de notificação N % 

Sim 5 12,2% 

Não 35 85,4% 

Não sei informar 1 2,4% 
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As variáveis gênero, tempo de graduação e local de treinamento foram avaliadas 

quanto a existência de associação ou não com a verificação de lesões intraorais, suspeita 

pelo cirurgião-dentista e como deve ser notificada caso seja detectada. Para todas essas 

variáveis, não foi verificada uma associação (p>0,05).  

Ao se avaliar associação entre ter recebido treinamento e detecção de lesões 

intraorais, não foi detectada associação (p>0,05). Entretanto, existe associação entre as 

variáveis: ter recebido treinamento e suspeita de lesões decorrentes de violência 

intrafamiliar (p=0,019) e entre ter recebido treinamento e como notificar a violência 

intrafamiliar (p=0,021). Isso mostra que o fato de ter recebido treinamento aumenta as 

chances de suspeitar de situações de violência intrafamiliar e de notificar a ocorrência.  

  

Figura 1. Associação entre as variáveis ter recebido treinamento e suspeitar de lesões 

decorrentes de violência.  

*  p<0,05.  
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Figura 2. Associação das variáveis ter recebido treinamento e saber como notificar.  

* p<0,05.  

 

Para as variáveis tempo de função e suspeita não foi observada uma associação 

(p=0,486), assim como não se verificou associação entre treinamento e conduta 

(p=0,114). Já em relação as variáveis: suspeita e sentir-se capacitado, observou uma 

associação (p=0,015), mostrando que o fato de se sentir capacitado, aumenta as chances 

de suspeitar de situações de violência intrafamiliar. 

Sobre a necessidade que essa temática seja mais amplamente discutida nos 

currículos de graduação, 100% dos participantes afirmaram que acreditam que é 

necessária essa difusão do conhecimento sobre o assunto. Sobre o que poderia ser feito 

para melhorar o serviço de saúde, inclusive na Universidade Federal do Ceará, para 

torná-lo mais apto a lidar com pessoas vítimas de violência, a maioria indicou preparar a 

equipe de profissionais para atender esses casos (90,2%) e capacitar os alunos, 

destacando o manejo com esses pacientes (87,8%). (Tabela 4).  
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Tabela 4 - Melhorias para o serviço de saúde diante de casos de pacientes vítimas 

de violência intrafamiliar. Fortaleza (CE), 2021. 

POSSÍVEIS MELHORIAS N % 

Preparar a equipe de profissionais para atender esses casos 37 90,2% 

Capacitar os alunos para atender esses casos destacando o 

manejo com esses pacientes 36 87,8% 

Orientar melhor os pacientes 25 61,0% 

Não precisa melhorar 1 2,4% 

Não sei informar 1 2,4% 

Outro 2 4,8% 
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4. DISCUSSÃO 

Conforme os achados deste estudo, 73,2% dos cirurgiões-dentistas não 

receberam nenhum treinamento sobre como diagnosticar as lesões decorrentes de 

violência intrafamiliar e 48,8% deles não se consideraram capacitados para diagnosticar 

tais lesões. Ademais, grande parte dos profissionais (68,3%) não sabiam como notificar 

casos de violência nem conheciam a ficha de notificação (85,4%). Tais dados vão ao 

encontro de outros estudos22-23 nos quais se verificou ausência (ou insuficiência) de 

capacitação profissional voltada para a notificação de casos de violência familiar e de 

um protocolo padrão a ser seguido. 

Não obstante, todos os respondentes terem afirmado haver necessidade de se 

abordar a violência intrafamiliar nos currículos de graduação, a maior parte (36,4%) 

daqueles que receberam informações sobre a identificação de casos de violência 

intrafamiliar sinalizaram ter ocorrido em cursos de pós-graduação. Segundo Garbin e 

colaboradores (2017)24, a inserção da temática da violência intrafamiliar, nos currículos 

dos cursos de graduação, incentiva o desenvolvimento por parte do sujeito de uma 

consciência crítica, que pode contribuir para o reconhecimento, enquanto membro de 

uma comunidade, do seu potencial de se atuar contra a violência. 

A graduação em Odontologia no Brasil ainda é muito centrada no ensino 

tecnicista, que prioriza o desenvolvimento técnico do graduando. Dessa forma, 

compreende-se a razão do despreparo do profissional diante de uma situação de 

violência intrafamiliar, embora, em alguns cursos de pós-graduação, o assunto seja 

abordado em decorrência da necessidade específica da área de especialização, a 

exemplo da cirurgia buco-maxilo-facial.  O fortalecimento desta temática nos currículos 

de graduação em Odontologia e a implementação de programas de formação continuada 

para cirurgiões-dentistas tornam-se imperativos, no intuito de capacitá-los para a 

compreensão do fenômeno da violência para além das abordagens fisiopatológicas.  

Observou-se que 52,6% dos cirurgiões-dentistas suspeitaram de lesões intraorais 

decorrentes de violência intrafamiliar, sendo aquelas localizadas na face as mais 

prevalentes (73,7%). Tais achados corroboram com aqueles apontados por Silva e 

colaboradores (2017)25, no tocante ao sítio das lesões, entretanto, neste último apenas 

em 16,7% dos casos se constataram lesões intraorais.  
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Diante desses resultados, torna-se evidente que o cirurgião-dentista é um dos 

profissionais de saúde com maior probabilidade de se deparar com lesões decorrentes de 

violência, e de diagnosticá-las (caso seja capacitado para tal), devido aos sítios 

frequentemente envolvidos. É possível suspeitar de casos de violência intrafamiliar 

durante a realização de anamnese cuidadosa, na qual se pode conferir se a história 

descrita da lesão está condizente com o ferimento que o paciente apresenta. Lacerações 

na cavidade oral, presença de dentes fraturados, lesões decorrentes de Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST), ou ainda petéquias e eritemas em palato mole e 

duro (indicando suspeita de sexo oral forçado), podem ser indícios de violência sofrida 

pelo paciente, devendo o cirurgião-dentista ficar atento e suspeitar de se tratar de casos 

de violência26. 

Nesse contexto, surge a importância da notificação dos casos. A notificação 

compulsória foi criada em 1975 no Brasil e é obrigatória para todos os profissionais de 

saúde, rede pública ou privada. É realizada por meio do Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (SINAN) que tem como objetivo coletar, transmitir e 

disseminar dados gerados rotineiramente pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica 

das três esferas de governo, por intermédio de uma rede informatizada, para apoiar o 

processo de investigação e dar subsídios à análise das informações de vigilância 

epidemiológica das doenças de notificação compulsória27.Vale ressaltar que a 

notificação compulsória é fundamental para proporcionar dados epidemiológicos mais 

fidedignos sobre os problemas de saúde da população, para que assim, seja feito um 

planejamento e execução para a prevenção de doenças e casos de violência. 

Ainda que 82,9% acreditassem no dever do cirurgião-dentista de notificar os 

casos suspeitos, na presente pesquisa, uma pequena parcela da população do estudo 

(17,1%) sabia a conduta correta em casos de suspeita de violência intrafamiliar, 

refletindo a falta de conhecimento da legislação vigente, do código de ética da profissão 

e do seu papel civil. 

A responsabilidade jurídica do profissional de saúde com relação à notificação 

encontra-se na Lei Federal nº 10.778, que preconiza que a inobservância das obrigações 

estabelecidas nesta Lei se traduz em infração, ficando o profissional de saúde sujeito às 

penas previstas no âmbito penal, bem como àquelas previstas no seu Código de 

exercício profissional28.  A Lei ° 13.931/19, promulgada em 2019, estabelece que casos 
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de mulheres atendidas pelo serviço de saúde público ou privado, em que houver indícios 

ou confirmação de violência, deverão ser comunicados à autoridade policial no prazo de 

24 horas, para as providências cabíveis e para fins estatísticos29. 

A subnotificação dos casos de violência tem como causas principais: a falta de 

capacitação dos profissionais, a falta de credibilidade dos órgãos competentes em 

atuarem satisfatoriamente, especialmente quanto às medidas protetivas às vítimas, medo 

de sofrer ameaça dos autores da violência, dentre outras6,30-31. Isto é um problema, posto 

que a notificação é uma das estratégias do Ministério da Saúde para a implementação de 

políticas públicas de vigilância e assistência às vítimas5,32-34. 

No que se refere às opiniões sobre as possíveis melhorias do serviço de saúde 

para torná-lo mais adequado em casos de suspeita de violência intrafamiliar, as 

alternativas mais citadas pelos sujeitos da pesquisa foram: preparar a equipe de 

profissionais e capacitar os alunos de graduação, corroborando com o estudo realizado 

por Fagundes (2015)35.  

Em diversos contextos, a equipe profissional está mais centrada em fazer o 

tratamento das lesões, entretanto, uma consulta mais humanizada, empática e sensível 

para o momento vivenciado pelo paciente pode melhorar o atendimento nos casos de 

violência. Segundo Fagundes (2015)35, cabe ao setor de saúde e a universidade 

desenvolverem estratégias que possam contribuir para a redução dos casos de violência 

intrafamiliar, sendo o cirurgião-dentista peça fundamental na identificação de casos de 

violência. 

Este estudo apresenta limitações por se tratar de uma amostra pequena, 

entretanto considera-se uma amostra representativa da população de estudo, haja vista 

corresponder a 80,3% da população de cirurgiões-dentistas docentes e não docentes do 

curso de Odontologia.  
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5. CONCLUSÃO 

Conclui-se que existem lacunas de conhecimento em relação à notificação da 

violência intrafamiliar, bem como acerca da legislação vigente. O estudo sugere que o 

fato de o cirurgião-dentista ter recebido treinamento aumenta as chances de suspeitar de 

situações de violência intrafamiliar e de notificar a ocorrência.  
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ANEXO A – PARECER CONSUBSTANCIADO DO CEP 
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ANEXO B – NORMAS DA REVISTA BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 

LEGAL 

Diretrizes para Autores 

1) INFORMAÇÕES GERAIS. 

A Revista Brasileira de Odontologia Legal (RBOL) - Brazilian Journal of Forensic 

Odontology (BJFO), periódico científico oficial da Associação Brasileira de Ética e 

Odontologia Legal (ABOL), destina-se à divulgação de artigos originais, revisões de 

literatura e relatos de casos que contribuam para o estudo e desenvolvimento da 

Odontologia Legal, Bioética, Deontologia e Diceologia Odontológicas, Orientação 

Profissional para o Exercício da Odontologia e áreas afins. 

Se preferir baixe as normas em arquivo PDF 

A RBOL não aceita manuscritos plagiados em nenhuma de suas formas (específico, 

sequencial, de alta densidade restrito, de alta densidade amplo, simulado ou de 

elementos especiais - http://www.tccmonografiaseartigos.com.br/plagio-o-que-e-como-

evitar), devendo-se os autores atentarem para as normas oficiais de redação técnica para 

evitar o plágio (http://www.plagio.net.br/index-1-menu3.html) e garantir a citação 

adequada das fontes consultadas. 

A RBOL, ao receber os artigos, não assume o compromisso de publicá-los. 

Todo material recebido será submetido à revisão por pares (peer review). 

O conteúdo do trabalho é de responsabilidade integral dos autores. 

O acesso aos artigos completos e publicados pela RBOL é aberto (Open Access) e não 

há custos nem taxas para a submissão ou publicação dos artigos que forem aceitos após 

a conclusão dos trabalhos de revisão (free of charge)*. 

Serão aceitos trabalhos nas seguintes categorias: Relato de caso, Revisão de literatura 

e Artigo original (de investigação). 

Artigo original 

https://portalabol.com.br/rbol-normas-2017.pdf
http://www.tccmonografiaseartigos.com.br/plagio-o-que-e-como-evitar
http://www.tccmonografiaseartigos.com.br/plagio-o-que-e-como-evitar
http://www.plagio.net.br/index-1-menu3.html
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Trabalhos resultantes de pesquisa de natureza empírica, experimental ou conceitual que 

aborde temas relacionados com a Odontologia Legal. Deve ser estruturado em 

Resumo/Abstract – Introdução – Material e métodos – Resultados – Discussão – 

Conclusão - Referências. 

Fazer uma nova submissão para a seção Artigo original. 

Descrição de técnica 

Relato detalhado de técnicas clínicas, laboratoriais ou periciais que apresentem 

contribuição concreta para a comunidade científica e a Odontologia Legal. Devem ser 

estruturados em: Resumo/Abstract – Introdução – Material e Descrição de técnica – 

Discussão – Conclusão - Referências 

Fazer uma nova submissão para a seção Descrição de técnica. 

Revisão de Literatura 

Trabalhos que contemplem levantamento bibliográfico completo e atualizado acerca de 

temas que sejam diretamente correlacionados com a Odontologia Legal. Máximo de 40 

referências. Devem ser estruturadas em Resumo/Abstract – Introdução – Revisão de 

literatura – Discussão - Considerações finais - Referências 

Fazer uma nova submissão para a seção Revisão de Literatura. 

Relato de caso 

Descrição e apresentação de caso, ou série de casos, de autoria própria, que tratem da 

área de abrangência da RBOL. Devem ser embasados com referências bibliográficas 

(atualizadas) que contribuam para melhor compreensão do assunto. Devem ser 

estruturados em: Resumo/Abstract – Introdução – Relato de caso – Discussão – 

Conclusão - Referências. 

Fazer uma nova submissão para a seção Relato de caso. 
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